
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SESA 

 
 

 

  

  

 

   

 

 

 

 Página 1 de 44 

 

 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DA COMISSÃO DE 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

ECONOMICO - FINANCEIRO 

- CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2012 - 

 

HOSPITAL ESTADUAL DR. JAYME DOS SANTOS 

NEVES 

 

RELATÓRIO ANUAL – 2020 

 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL GESTORA: 

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE 

ESPÍRITO SANTENSE- - AEBES - 

 

 

VITÓRIA, 17 DE MAIO DE 2021. 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SESA 

 
 

 

  
 

 
 

 

 

 

 

 Página 2 de 44 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO 
 

1. INTRODUÇÃO 

2. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO, DA ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL, DA UNIDADE HOSPITALAR 

3. IDENTIFICAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

(Econômico-financeiro) 

4. DO MONITORAMENTO ECONOMICO-FINANCEIRO 

5. REPASSES FINANCEIROS, RENDIMENTOS AUFERIDOS E DESPESAS 

BANCÁRIAS 

5.1. APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

5.2. DESPESAS BANCARIAS  

6. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7. DESPESAS COM PESSOAL 

8. ANÁLISE DA REGULARIDADE DAS COMPRAS ANÁLISE DA 

REGULARIDADE DAS CONTRATAÇÕES 

9. ANÁLISE DAS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

10. STATUS DO SIPEF – SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ECONÔMICO FINANCEIRO  

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

12. ANEXOS 

 

 

 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SESA 

 
 

 

  
 

 
 

 

 

 

 

 Página 3 de 44 

 

 

 

 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 
Trata-se o presente Relatório Anual de Prestação de Contas correspondente ao período de 

01/01/2020 a 31/12/2020, do HOSPITAL ESTADUAL DR. JAYME DOS SANTOS NEVES 

– HEJSN, gerenciado pela ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO 

SANTENSE- AEBES, sendo elaborado de acordo com o disposto nos art. 30, 31 e 32 da Lei 

Complementar Estadual nº 489/2009, Decreto 2.484-R/2010 e Instrução Normativa TC nº 42, 

que tratam da apresentação de prestação de contas das Organizações Sociais. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO, DA 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL, DA UNIDADE HOSPITALAR. 

 

Contrato de Gestão: nº 001/2012 

Processo nº: 58329617 

Edital 001/2012 

Vigência: 05 (cinco) anos, tendo por temo inicial o dia subsequente a da publicação do seu resumo, 

ou seja, data de assinatura 31.10.2012, publicado no DIO/ES em 01/11/2012.  

Atualmente o Contrato de Gestão encontra-se em seu 37º (trigésimo sétimo) Termo Aditivo. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE ECONÔMICO-

FINANCEIRO. 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos 

Contratos de Gestão designada a monitorar os atos administrativos da Associação, criada para 

fiscalização dos Contratos de Gestão dos hospitais gerenciados por Organizações Sociais, 

instituída pela Portaria nº 416-S de 19/10/2016 (DOE 20/10/2016), conforme Decreto nº 

2.484/2010 de 09/03/2010 (DOE 10/03/2010) e designada a monitorar a Associação 

Evangélica Beneficente Espírito Santense – AEBES, Organização social responsável pelo 

Hospital Estadual Dr. Jayme dos Santos Neves – HEJSN teve os seguintes membros no 

decorrer do ano de 2019: 

De janeiro a dezembro/2020 
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• Jeandri dos Santos Pinto – Contrato com inicio em 29/08/2019 e designação para 

Comissão de Monitoramento e Avaliação publicada na Portaria Nº 560-S, de 21 de 

novembro de 2019. 

• Regina Maria Quintas– Contrato com inicio em 21/08/2019 designação para Comissão 

de Monitoramento e Avaliação publicada na Portaria Nº 560-S, de 21 de novembro de 

2019. 

• Elcy Militão da Silva - Contrato com inicio em 25/05/2020 e designação para 

Comissão de monitoramento e Avaliação publicada na Portaria 210-S, de 07 de julho 

de 2020, desligado em 11 de dezembro de 2020. 

 

 

4. DO MONITORAMENTO ECONÔMICO- FINANCEIRO 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos 

Contratos de Gestão é responsável pelo acompanhamento, controle e avaliação dos resultados 

alcançados pela Organização Social, previstos no respectivo Contrato de Gestão. 

A Comissão realiza o monitoramento do Contrato de Gestão por meio do acompanhamento 

das atividades e serviços realizados pela Organização Social e disponibilizadas na prestação 

de contas inseridas no programa Sistema de Acompanhamento de Prestação de Contas 

Econômico Financeiro - SIPEF, elabora relatórios técnicos periódicos sobre o andamento dos 

trabalhos e avalia os relatórios apresentados pela Organização Social responsável pela gestão 

do hospital. 

A Organização Social deve transmitir suas movimentações financeiras diariamente com a 

metodologia D+1 - transmissão no 1º dia útil após a movimentação financeira - e deve incluir 

os seguintes comprovantes e documentos comprobatórios de suas movimentações bancárias, 

notas fiscais dos pagamentos efetuados, devendo a nota fiscal estar legível e atestada, 

relatórios de medição de serviços, Folha de Pagamento e comprovante de pagamento dos 

funcionários e dos encargos trabalhistas, documentos comprobatórios dos pagamentos 

efetuados, os contratos e todo o processo de contração de seus fornecedores, os orçamentos 

utilizados para a composição dos preços, etc., além de demais documentos que comprovem a 

observância das regras previamente fixadas em regulamento próprio de compras referentes às 

contratações e seleção de pessoal. 

As análises são realizadas em observância à Lei Complementar nº 489, de 21 de julho de 

2009, o Decreto nº 2484-R, de 09 de março de 2010, Portaria nº 052-R, de 31 de julho de 

2018 e o Regulamento de Compras da AEBES-ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA 

BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE- HEJSN, encontrada site da Secretaria de Saúde do 

Espírito Santo. 
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5. REPASSES FINANCEIROS, RENDIMENTOS AUFERIDOS E 

DESPESAS BANCÁRIAS  
Os valores dos repasses a  AEBES-ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE 

ESPÍRITO SANTENSE- HEJSN no decorrer do ano de 2020 totalizaram R$282.749.528,17 

(duzentos e oitenta e dois milhões, setecentos e quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e 

oito reais e dezessete centavos) . 

 

Os dados foram enviados em planilha por e-mail pelo Núcleo de Execução Orçamentária e 

Financeira - NEEOF e mostram a evolução dos repasses financeiros efetuados  durante do ano 

de 2020 , incluindo os repasses que foram feitos a título de investimento: 
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5.1. APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
 
As contas de aplicações financeiras apresentavam o saldo total em 31/12/2020 era de R$24.595,780,23 (Vinte e quatro milhões, quinhentos e 
noventa e cinco mil, setecentos e oitenta reais e vinte e três centavos) e rendimentos na ordem de R$42.696,85 (Quarenta e dois mil, seiscentos e 
noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com o Demonstrativo extraído do programa de prestação de contas – SIPEF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

5.2. DESPESAS BANCARIAS 
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Os valores despendidos com despesas bancárias no ano de 2020 pagas pela AEBES-ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO 

SANTENSE- HEJSN estão demonstrados nos quadros a seguir, sendo o montante de R$184.859 (cento e oitenta e quatro mil , oitocentos e 

cinquenta e nove)  referente a  despesas bancárias, descontos concedidos, comissão/taxas fiança bancária e juros, multas, correções e acréscimos: 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                     

                                                                                                                            Fonte: OFÍCIO AEBES HEJSN DIR. GERAL 062/2021, E-DOCS 2021-7TN5C7 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                          Fonte: OFÍCIO AEBES HEJSN DIR. GERAL 062/2021, E-DOCS 2021-7TN5C7 
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A GECORP foi questionada por e-mail pelo TCE - Tribunal de contas do Estado do Espírito 

Santo se estava exigindo das Organizações sociais o ressarcimento dos valores pagos com 

despesas de com juros, multas e tarifas bancária , sendo prontamente respondido pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos 

Contratos de Gestão na CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS - HEJSN Nº. 343/2020, de 2 

de setembro de 2020. 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos 

Contratos de Gestão, além das restrições lançadas no Sistema de Acompanhamento de 

Prestação de Contas Econômico Financeiro - SIPEF, emitiu o OF/ 

SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº252/2020 solicitando a devolução dos valores pagos 

a titulo de juros e multas. 

 

Diante da resposta da AEBES/HEJSN através do OFÍCIO AEBES HEJSN DIR. GERAL 

224/2020 e Memorando Controladoria 35/2020 argumentado , em síntese, ser indevida a 

devolução solicitada e da determinação do Núcleo Especial Econômico-Financeiro das 

Organizações Sociais – NEFFOS para ser solicitado consulta a PGE, a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos Contratos de Gestão 

encaminhou a NEFFOS Núcleo Especial Econômico-Financeiro das Organizações Sociais a 

CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº439/2020 - Pagamento de Juros, multas e tarifas 

bancárias - Consulta a PGE -  solicitando que fosse feita consulta a PGE para elucidar o 

assunto, uma vez que a prática continuou por vários períodos  do ano de 2020. 

 

 

6. ANÁLISE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – (Orçado e Realizado)  

O quadro abaixo demonstra a Execução Orçamentária do ano de 2020 da AEBES-

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE- HEJSN  e valores 

orçados versus os valores realizados . 
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 Fonte: OFÍCIO AEBES HEJSN DIR. GERAL 062/2021, E-DOCS 2021-7TN5C
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7. DESPESAS COM PESSOAL 

Conforme o Contrato de Gestão, em sua Cláusula Terceira – Obrigações e Responsabilidade 

da Contratada, item 3.1.29, as despesas com pessoal devem se limitar a: 

"Limitar suas despesas com pagamento de remuneração e vantagens 

de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e 

empregados das Organizações Sociais de Saúde em até 70% (setenta 

por cento) do valor global das despesas de custeio das respectivas 

unidades”. 

Na apuração das despesas com pessoal, conforme previsão contratual, verifica-se que 

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE - AEBES vem 

cumprindo com o contrato em manter em 70% do valor global das despesas, conforme abaixo: 
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8. DA ANÁLISE DA REGULARIDADE DAS COMPRAS E 

CONTRATAÇÕES 

As análises são realizadas em observância  à  Lei Complementar nº 489 , de 21 de julho de 

2009, o Decreto nº 2484-R, de 09 de março de 2010,  Portaria nº 052-R, de 31 de julho de 

2018 e o Regulamento de Compras da AEBES-ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA 

BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE- HEJSN 

A  Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos 

Contratos de Gestão analisou a documentação apresentada pela AEBES-ASSOCIAÇÃO 

EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE- HEJSN via Sistema de 

Acompanhamento de Prestação de Contas Econômico Financeiro -  SIPEF,  totalizando 

29.112 lançamentos , incluindo as análises das restrições no período , tendo sido feitas) 

restrições para solicitação de esclarecimentos ou por  problemas na documentação enviada 

pela Organização Social, conforme quadro abaixo: 
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Todas as aquisições e contratações de bens e serviços realizadas pelo HEJSN devem seguir 

aos princípios constantes no art. 3° do Manual de Compras : 

 

 

 

 

 

E continua:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Devido ao grande volume de informações, a Comissão de Monitoramento e Avaliação de 

Serviços de Saúde para Fiscalização dos Contratos de Gestão dos Hospitais Estaduais, ao 

período de pandemia mundial , mas diante da necessidade de analisar as prestações de contas 

optou por pontuar alguns achados por amostragem , que considera importantes,  referentes às 

compras e contratações efetuadas e que foram alvo de restrições no Sistema de 

Acompanhamento de Prestação de Contas Econômico Financeiro -  SIPEF  , de ofícios e CI's 

no decorrer da verificação da documentação constante no programa e identificou:  

A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos  

Contratos de Gestão , devido ao grande volume de informações e a pandemia de Covid-19  

optou por pontuar alguns achados por amostragem referentes às compras e contratações 

efetuadas e que foram alvo de restrições no Sistema de Acompanhamento de Prestação de 

Contas Econômico Financeiro -  SIPEF  , de ofícios e CI's e de notificações que objetivam a 

regularização e/ou pedidos de esclarecimentos. 
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Listamos os achados que entendemos mais relevantes constatados no decorrer da verificação 

da documentação constante no Sistema de Acompanhamento de Prestação de Contas 

Econômico Financeiro - SIPEF, conforme abaixo:  

1. Pagamentos sendo efetuados com alteração de valores e/ou encerrados sem a 

apresentação de qualquer instrumento jurídico de suporte, ou seja, com ausência de 

contrato, aditivo contratual e/ou distrato, o que dificultou e/ou impossibilitou a análise 

dos pagamentos efetuados; 

 

2. Prestação de contas com ausência das Certidões de Débitos tributários e trabalhistas 

e/ou com certidões vencidas; 

3. Pagamento de multas e juros; 

 

4. Pagamento de Autos de Infração - Prefeitura Municipal de Serra/ES; 

 

5. Ausência clareza na demonstração dos cálculos referentes ao centro de custo dos 

contratos para Unidade de Terapia Intensiva; 
 

6.  Ausência de apresentação de escalas médicas de algumas empresas de serviços 

médicos; 

 

7. Envio em atraso das Demonstrações Contábeis na prestação de contas no Sistema de 

Acompanhamento de Prestação de Contas Econômico Financeiro - SIPEF; 

 

8. Execução do contrato sem formalização do mesmo, sem escalas e/ou em desacordo 

com as de escalas de trabalho apresentadas e com ausências de informações 

completas; 

9. Prestadores de serviços que constam na escala de trabalho e não fazem parte do quadro 

societário e administrativo da contratada e receberam vencimentos por RPA por 

período superior a 90 (noventa) dias; 

 

10. Ausências de justificativa para realização de compras emergenciais; 

 

11. Compras efetuadas com empresas sem Certidões Negativas de Débitos (todas ou em 

parte) com apresentação de justificativa de vantajosidade financeira; 

 

12. Respostas às restrições lançadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação de 

Serviços de Saúde para Fiscalização dos Contratos de Gestão no Sistema de 

Acompanhamento de Prestação de Contas Econômico Financeiro - SIPEF fora dos 

prazos estabelecidos na Portaria nº 052-R, de 31 de julho de 2018; 
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13. Ausência de respostas às restrições lançadas pela Comissão de Monitoramento e 

Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos Contratos de Gestão no Sistema 

de Acompanhamento de Prestação de Contas Econômico Financeiro - SIPEF no prazo 

estabelecido na Portaria nº 052-R, de 31 de julho de 2018; 

 

14. Ausências de números dos patrimônios nos equipamentos adquiridos no Projeto de 

investimento 2020 na prestação de conta apresentada no Sistema de Acompanhamento 

de Prestação de Contas Econômico Financeiro - SIPEF; 

 

 

No decorrer do ano de 2020 foram liberados valores referentes a Projetos de Investimento, no 

valor total de R$23.694.958,06 (vinte e três milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, 

novecentos e cinquenta e oito reais e seis centavos) para readequação da estrutura do Hospital 

Estadual Dr. Jayme dos Santos Neves para o enfrentamento da pandemia de COVID-19. 
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Obs: Os valores de R$3.5000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), R$538.388,47 

(quinhentos e trinta e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos) e 

R$333.034,00 (trezentos e trinta e rês reais e trinta e quatro centavos) lançados em 

dezembro/2020 são ajustes contábeis. 

 

 

A conta corrente reservada para aporte dos recursos de investimento apresentava saldo de 

R$0,00 (zero reais) em 31 de dezembro de 2020, conforme extrato abaixo: 
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E a conta investimento reservada para aporte dos recursos de investimento apresentava saldo 

de R$735.549,17 (quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais e 

dezessete centavos) em 31 de dezembro de 2020, conforme extrato abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SESA 

 
 

 

  
 

 
 

 

 

 

 

 Página 26 de 44 

 

 

 

 

 

 

 

 
De acordo com análise da referida prestação de conta conforme CERTIDÃO referente ao 

processo 88931625 indenizatório no valor de R$18.365.966,84 contidos nas páginas 252 à 

269; extraído do SIPEF (Sistema de Prestação de Contas Econômica Financeiro) para 

conferência dos pagamentos e valores usados para quitação de despesas provenientes do 

COVID 19 adquiridas nos meses de Abril, Maio e Junho de 2020. Dentre os 936 lançamentos 

foram identificados 67 não conformidade de acordo com o manual de compras da Associação 

Evangélica Beneficente Espírito Santense - AEBES e após análises da comissão de 

monitoramento econômico financeiro do contrato de gestão da referida organização social, 

conforme a planilha anexada ao processo no valor total de R$ 4.674.692,34. 

 
 

A AEBES-ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE- 

HEJSN reiteradamente ignorou (de fato) as orientações e solicitações da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos Contratos de Gestão, 

não apresentou documentações complementares solicitadas,  as apresentou incompletas ou, 

em alguns casos, apresentou documentação excessivamente grande e não condizente com o 

solicitado, e não cumpriu os prazos contido na Portaria nº 052-R, de 31 de julho de 2018 

referente a inserção de dados no Sistema de Acompanhamento de Prestação de Contas 

Econômico Financeiro -  SIPEF, o que gerou atraso na e/ou impossibilidade, em primeiro 

momento, de análise da prestação de contas apresentada. 

 

Para cada não conformidade foram feitas ações como: restrições no Sistema de 

Acompanhamento de Prestação de Contas Econômico Financeiro - SIPEF, envio de ofícios e 

CI's informando ao Núcleo Especial Econômico-Financeiro das Organizações Sociais – 

NEFFOS e solicitando providências como a notificação da Organização Social , quando 

achou necessário , bem como pedido de  consulta a Procuradoria Geral do Estado do Espírito 

Santo - PGE , anexos deste relatório. 

 

Referente às consultas citadas acima, a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços 

de Saúde para Fiscalização dos Contratos de Gestão emitiu a 

CI/SESA/SSERCAS/GMOCS/NEEFOS - HEJSN Nº. 253/2020, de 06 de julho de 2020 - E-

DOCS 2020-N2H5Z6 - Consulta a Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo - PGE 

referente a Contratação da Empresa de Consultoria Tributária Oliveira & Carvalho Auditoria 

e Consultoria Empresarial Ltda e a CI/SESA/SSERCAS/GMOCS/NEEFOS - HEJSN Nº. 

275/2020, de 17 de julho de 2020 - E DOCS 2020-F390X2 -  consulta referente ao Autos de 

Infração - Prefeitura Municipal de Serra/ES pelo não recolhimento de ISSQN na condição de 

substituto tributário referente à Notas Fiscais emitidas pela COOPERCIDES - Cooperativa 
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dos Cirurgiões Pediátrico do Espírito Santo que foram e/ou  estão sendo pagos com recursos 

do Contrato de Gestão. 

 

A Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo - PGE emitiu em 2021 os pareceres 

referentes às consultas formuladas e a c Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços 

de Saúde para Fiscalização dos Contratos de Gestão dará andamento às sugestões enviadas 

por meio de Relatório Circunstanciado, que será relatado nos relatórios obrigatórios referentes 

ao ano de 2021. 

 

A AEBES-ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE- 

HEJSN evidenciou este fato em suas Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis de 

2020, conforme abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: OFÍCIO AEBES HEJSN DIR. GERAL 062/2021, E-DOCS 2021-7TN5C7 

 

 

9. ANÁLISE DAS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

De acordo com o Conselho Federal de Contabilidade – CFC, a contabilidade possui objeto 

próprio o Patrimônio das Entidades e, baseia-se em conhecimentos conseguidos por uma 

metodologia racional, em nível qualitativo. 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos 

Contratos de Gestão adotou a metodologia de análise quanto a legislação técnica contábil 

aplicada das Demonstrações Contábeis apresentadas pela organização social AEBES-

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE- HEJSN no 

OFÍCIO AEBES HEJSN DIR. GERAL 062/2021, de 13 de abril de 2021 e que foram 
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publicadas no Diário oficial dos Poderes do Estado do dia 06 de abril de 2021 referente ao 

período de Janeiro a Dezembro 2020. 

Em suas Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis , em seu item 2.1 

a organização social AEBES-ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO 

SANTENSE- HEJSN informa:  

 

 
"As demonstrações contábeis foram preparadas pela administração da 

entidade, sendo de sua responsabilidade e estão sendo apresentadas de 

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 

compreendem as Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC) e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC), estando em conformidade com as Normas 

Internacionais de Contabilidade (IFRS) emitidas pelo International 

Accounting Standards Board (IASB). 

A entidade por se tratar de uma associação sem fins lucrativos, as 

demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis a Entidades sem finalidade de 

lucros (NBC TG 07) e Interpretação Técnica Geral - ITG 2002, bem 

como pela Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e pela Lei nº 

12.868, de 15 de outubro de 2013, que dispõem sobre a certificação 

das Entidades Beneficentes de Assistência Social. 

A emissão dessas demonstrações contábeis foram autorizadas pela 

administração em 12 de março de 2020." 
 

 

− NBC TG 07 (R2) – SUBVENÇÃO E ASSISTÊNCIA GOVERNAMENTAIS 

 

Esta Norma deve ser aplicada na contabilização e na divulgação de subvenção governamental 

e na divulgação de outras formas de assistência governamental e está em vigor, conforme 

informação obtida no site do Conselho Federal de Contabilidade. 

 

− INTERPRETAÇÃO TÉCNICA GERAL 2002 - ENTIDADE SEM FINALIDADE 

DE LUCROS 

 

A ITG 2002 (2012) aplica-se às pessoas jurídicas de direito privado sem finalidade de lucros, 

especialmente a entidade imune, isenta de impostos e contribuições para a seguridade social, 

beneficente de assistência social e atendimento aos Ministérios que, direta ou indiretamente, 

têm relação com entidades sem finalidade de lucros. Aplica-se também à entidade sindical, 

seja confederação, central, federação e sindicato e a qualquer associação de classe e está em 

vigor, conforme informação obtida no site do Conselho Federal de Contabilidade. 

 

Esta Interpretação estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, de 

reconhecimento das transações e variações patrimoniais, de estruturação das demonstrações 

contábeis e as informações a serem divulgadas em notas explicativas dessas entidades.  
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De acordo com a ITG 2002 (2012) as demonstrações contábeis que devem ser elaboradas pela 

entidade sem finalidade de lucros são : Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do 

Período, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos 

de Caixa e as Notas Explicativas, conforme previsto na NBC TG 26 ou na Seção 3 da NBC 

TG 1000, quando aplicável. 

 

A Organização AEBES-ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO 

SANTENSE- HEJSN apresentou sem valores a Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido (DMPL).  
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Fonte: OFÍCIO AEBES HEJSN DIR. GERAL 062/2021, E-DOCS 2021-7TN5C7 

 

A Associação Evangélica Beneficente Espírito Santense - AEBES não evidencia em seu 

Balanço Patrimonial e na DRE- Demonstração do Resultado do Exercício o resultado contábil 

nas contas Superávit/Défif.  

 

Conforme consta na CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº472/2020, de 14 de 

dezembro de 2020 que encaminhou o relatório COMPLMENTAÇÃO AO RELATÓRIO 

ANUAL DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO ECONOMICO - 

FINANCEIRO - CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2012 - ANÁLISE DO ITEM: 9. DAS 

ANÁLISES DAS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS - E-DOCS 2020-GJRWNK, existe 

Relatório Conclusivo de Auditoria nº 022/2015, contido no OF/Nº190/GAB/SECONT, de 05 

de maio de 2016 emitido pela Secretaria de Controle e Transparência - SECONT que 

recomenda, entre outros, "... notificar a ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE 

ESPÍRITO SANTENSE- AEBES  a retificar os Demonstrativos do superávit ou déficit do 

Período nos exercício de 2012, 2013 e 2014", orientação não atendida até a presente data. 

 

Este fato já havia gerado o OF/SESA/SSAS/GECOS/CMASS-HEJSN Nº. 029/2019, de 02 de 

dezembro de 2019, que gerou a Notificação nº 007/2020, de 20 de fevereiro de 2020 e que 

posteriormente gerou o Processo 88830063. 

As provisões para contingencias judiciais tributárias, cíveis e administrativas continuam sendo 

efetuadas, conforme abaixo: 
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A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos 

Contratos de Gestão citou este fato na CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº472/2020, 

de 14 de dezembro de 2020, que encaminhou o relatório COMPLEMENTAÇÃO AO 

RELATÓRIO ANUAL DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

ECONOMICO - FINANCEIRO - CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2012 - ANÁLISE DO 

ITEM : 9. DAS ANÁLISES DAS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS - E-DOCS 2020-

GJRWNK, uma vez que existe parecer PGE - Procuradoria Geral do Estado contrário a este 

provisionamento.  

 

Em relação ao pagamento de despesas bancárias, juros e multas feitas pela Associação 

Evangélica Beneficente Espírito Santense - AEBES , foi emitida a 

CI/SESA/SSERCAR/GECORP/NEEFOS/Nº439/2020, 24 de novembro de 2020, 

encaminhamento E-DOCS 2020-0BNWBC, sugerindo que seja feita consulta a PGE - 

Procuradoria Geral do Estado do Espírito santo sobre a legalidade destes pagamentos. 
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No Relatório do Auditor Independente Sobre as Demonstrações Contábeis do ano 2020 consta 

uma ressalva quanto ao desequilíbrio contratual registrado pela Associação Evangélica 

Beneficente Espírito Santense - AEBES: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SESA 

 
 

 

  
 

 
 

 

 

 

 

 Página 35 de 44 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As Notas Explicativas ás Demonstrações Contábeis do ano 2020 trazem os seguintes registros 

sobre desequilíbrio econômico: 
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A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização dos 

Contratos de Gestão citou este fato na CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº472/2020, 

de 14 de dezembro de 2020, que encaminhou o relatório COMPLEMENTAÇÃO AO 

RELATÓRIO ANUAL DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

ECONOMICO - FINANCEIRO - CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2012 - ANÁLISE DO 

ITEM : 9. DAS ANÁLISES DAS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS - E-DOCS 2020-

GJRWNK assim se manifestou: 
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Em sua Análise sobre o Desequilíbrio Econômico e Financeiro do Contrato de Gestão 

001/2012 e a Recomposição dos Déficits Operacionais de 2018/2019 do HEJSN, 

encaminhamento E-DOCS 2020-11JS61, a Gerência de Auditoria em Saúde da SESA/ES 

emitiu a seguinte conclusão: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A pedido da Gerência de Monitoramento da Contratualização em Saúde - GECORP a 

Comissão de Monitoramento e Avaliação para Fiscalização dos Contratos de Gestão emitiu o 

Relatório Circunstanciado Qualitativo Econômico Financeiro -HEJSN - Anos base 2018 e 

2019, em 09 de setembro de 2020, E-DOCS 2020-R1HT05 evidenciando diversos pontos de 

melhoria "...a serem observados , avaliados , modificados e modernizados na gestão feita pela 

"OS" junto ao Hospital Estadual Dr. Jayme dos Santos Neves , com maior redução de custos e 

controle , o que pode-se observar nos valores destacados neste relatório...". 
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10. STATUS DO SIPEF – SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ECONÔMICO FINANCEIRO - SIPEF 
 

O Sistema de Acompanhamento de Prestação de Contas Econômico Financeiro - SIPEF, 

programa utilizado para prestação de contas pelas OS precisa de melhorias para aumentar a 

segurança , gerar informações e relatórios que possam ser mais configuráveis e de acordo com 

a necessidade do usuário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os relatórios deveriam ter a opção de geração por períodos diferentes ao invés de ser 

“fechado” por mês, dando mais agilidade no levantamento das informações necessárias para o 

monitoramento.  

 

No relatório de repasses poderia vir incluído os repasses feitos a titulo de investimento ou 

possuir uma aba própria para sua emissão . 

 

Outro ponto de melhoria seria a opção de filtrar "por cores " os lançamentos efetuados, uma 

vez que o sistema também os identifica por meio deste recurso visual e facilitaria na hora da 

análise das restrições e de suas respostas . 

 

Pode ser incluído também opção de relatório por CNPJ, o podendo ser gerado  de acordo com 

a necessidade do usuário, como por exemplo, relatórios financeiros, de notas fiscais , de 

restrições, etc.,  por períodos variáveis, ou seja, diário, semanal, mensal e anual. 

 

Foram detectados problemas como travamentos e mal funcionamento, tendo sido atendido 

pelo suporte do programa.  
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11. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES  

 

A análise da Prestação de Contas financeira foi realizada através da verificação dos dados 

inseridos no SIPEF – Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro referentes ao 2° 

Semestre de 2020, sendo efetuado de acordo com as normas aplicáveis, utilizando-se os 

procedimentos e a abrangência julgados suficientes e possíveis, sob os aspectos de 

economicidade, eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial para o 

setor público.  

 

Além de obrigatória, a prestação de contas dos recursos recebidos pelo Contrato de Gestão 

deve comprovar a utilização desses recursos à finalidade pactuada sob pena de caracterizar 

desvio de finalidade na execução contratual. 
 

O ano de 2020 foi marcado pela presença da pandemia de coronavírus (COVID-19), , 

desfalcou a equipe de monitoramento do HEJSN em alguns momentos e impactou  também a 

equipe da Organização Social gerenciadora do HEJSN, gerando atrasos em alguns processo 

de prestação de contas e emissão de relatórios. Neste contexto o Estado do Espírito Santo 

adotou diversas medidas que impactaram na gestão e nos monitoramentos das Organizações 

sociais 

 

O Decreto nº 4593-R de 13 de março de 2020 (Decreta o estado de emergência em saúde 

pública no Estado do Espírito Santo e estabelece medidas sanitárias e administrativas para 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do surto de 

coronavírus (COVID-19) e dá outras providências). 

 

O Decreto nº 1212-S, de 29 de setembro de 2020 (Declara Estado de Calamidade Publica no 

Estado do Espírito Santo decorrente de desastre natural classificado como grupo 

biológico/epidemias e tipo doenças infecciosas virais (COBRADE 1.5.1.10) conforme 

Instrução Normativa 02/2016, do Ministério da Integração Nacional) decorrente da pandemia 

de coronavírus (COVID-19). 

 

A Portaria nº 0041-R de 24 de março de 2020 ( Institui normas e rotinas aplicáveis aos 

Contratos com Organização Social em Saúde – OSS e a contratualização com entidades 

filantrópicas e ao Hospital Universitário Cassiano Antonio de Moraes –HUCAM ) que 

estende às Organizações Sociais as regras para as compras emergenciais previstas pelo 

Decreto nº 4593-R e suspende a avaliação das metas físicas durante o período de emergência 

em saúde pública no Estado do Espírito Santo devido a mudança do perfil assistencial dos 

hospitais. 

A portaria nº 067-R, de 20 de abril de 2020 definiu o Hospital Estadual Doutor Jayme Santos 

Neves (HEJSN) como referência para acolhimento aos pacientes graves/ potencialmente 

graves com suspeita e diagnóstico para COVID-19, incluindo gestantes e recém nascidos 

(nascidos no HEJSN). Manutenção dos serviços de referência de maternidade de alto risco, 

unidade de terapia intensiva neonatal geral e do serviço de centro de terapia para queimados  
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Assim, atendendo o dispositivo contido no Parágrafo Único, art. 30 da Lei Complementar n.º 

489/2009, a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Serviços de Saúde para Fiscalização 

dos Contratos de Gestão verificou que, até onde pôde alcançar em sua análise de 

monitoramento parcial, considerando-se as ressalvas assinaladas, a análise dos registros e 

documentos feitos e anexados no sistema de Prestação de Contas – SIPEF, os recursos 

transferidos pela SESA – Secretaria de Saúde do Estado do Espírito Santo à ASSOCIAÇÃO 

EVANGÉLICA BENFICENTE ESPÍRITO-SANTENSE para gestão do HOSPITAL 

ESTADUAL JAYME SANTOS NEVES – HEJSN, constituído de valores públicos estaduais 

e federais foram aplicados em ações e serviços de saúde e faz conhecer que seu Parecer é 

regular. 

 

                                    

Atenciosamente, 

 

 
____________-________________________________ 

Cleber Eduardo dos Santos 

Membro da CMASS 

Contador 

CRC/MG 092051-O/2 T-ES 

 

 

 

                                           

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jeandri dos Santos Pinto da CMA 

Membro SS 

Contador - CRC-ES 013322/O-1 

 

 

Regina Maria Quintas 

Membro da CMASS 

Administradora - CRA-ES 0642 

 

 

 

 

 

 

 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SESA 

 
 

 

  
 

 
 

 

 

 

 

 Página 41 de 44 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12. ANEXOS 
 

 

 

 

 

1. OF/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº127/2020, de 14 de maio de 2020 - 

Contrato Oliveira & Carvalho auditoria e Consultoria Empresarial Ltda; 

 

2. CI/SESA/SSERCAS/GMOCS/NEEFOS - HEJSN Nº. 224/2020, de 01 de junho de 

2020 - Contratação da Empresa de Consultoria Tributária Oliveira & Carvalho 

Auditoria e Consultoria Empresarial Ltda - E-DOCS 2020-TNLXTR; 

 

3. OF/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº164/2020, de 06 de julho de 2020 - 

Solicitação de informações e documentos - CENEP Centro de Neurologia Pediátrica 

Ltda; 

 

4. OF/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº165/2020, de 06 de julho de 2020  - 

Solicitação de informações e documentos - Centro Integrado de Neurologia; 

 

5. OF/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº166/2020, de 06 de julho de 2020  - 

Solicitação de informações e documentos - Cirurgiões Vasculares Associados Ltda; 
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6. OF/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº167/2020, de 06 de julho de 2020  - 

Solicitação de informações e documentos - CSE Serviços Médicos Ltda ME; 

 

7. OF/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº168/2020, de 06 de julho de 2020  - 

Solicitação de informações e documentos -  NEORT - Núcleo Especializado em 

Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda; 

 

8. OF/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº169/2020, de 06 de julho de 2020  - 

Solicitação de informações e documentos - PR Serviços Neurológicos Ltda; 

 

9. OF/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº170/2020, de 06 de julho de 2020  - 

Solicitação de informações e documentos - SOFTH - Serviços Médicos Hospitalares 

em Oftalmologia; 

 

10. OF/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº171/2020, de 06 de julho de 2020  - 

Solicitação de informações e documentos - Surgicare Trauma e Emergências Ltda; 

 

11. CI/SESA/SSERCAS/GMOCS/NEEFOS - HEJSN Nº. 253/2020, de 06 de julho de 

2020 - Consulta a PGE - Contratação da Empresa de Consultoria Tributária Oliveira & 

Carvalho Auditoria e Consultoria Empresarial Ltda - E-DOCS 2020-N2H5Z6; 

 

12. CI/SESA/SSERCAS/GMOCS/NEEFOS - HEJSN Nº. 275/2020,  de 17 de julho de 

2020 - Autos de Infração - Prefeitura Municipal de Serra/ES - Solicitação de 

ressarcimento dos valores públicos declarados nos Autos de Infração -  E-DOCS 

2020-F390X2; 

 

a. -Solicitação de consulta a PGE feita pela Chefe Núcleo Especial - E-DOCS 

2020-0M5PQ7 e 2020-OMPQ7 

 

13. CI/SESA/SSERCAS/GMOCS/NEEFOS - HEJSN Nº. 278/2020, de 17 de julho de 

2020 - Pagamento ao SINTRASADES - Sindicato dos Trabalhadores em Hospitais, 

clínicas médicas e odontológicas, laboratórios de análises clínicas e patológicas, 

bancos de sangue, filantrópicos e privados do estado do Espírito Santo - E-DOCS 

2020-DLMX5R 

 

14. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS - HEJSN Nº. 343/2020, de 02 de setembro 

de 2020 - Resposta às solicitações do TCE-ES sobre monitoramento dos Contratos de 

Gestão – 2019 - E-DOCS 2020-H4V0DK 

 

15. RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO - Processo Administrativo - E-DOCS 2020-

KDNNM - de 16 de setembro de 2020 e Notificação 001/2021 - E-DOCS 2021-

5VQ732 ; 
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16. OF/ SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº252/2020, de 18 de setembro de 2020 - 

Juros, multas e tarifas bancárias - E-DOCS 2020-6JQQ6D; 

 

17. OF/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº253/2020, de 18 de setembro de 2020 - 

Prestação de contas mensal - E-DOCS 2020-0PQ8XP; 

 

18. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº366/2020, de 24 de setembro de 2020 - 

Ausência de resposta à restrição feita no SIPEF (solicitação de Notificação) - E-DOCS 

2020-DDR30B e Processo Administrativo - E-DOCS 2020-KDNNM; 

 

19. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS – HEJSN Nº 340/202, de 07 de outubro de 

2020 - AEBES – HEJSN : Ausência de contratos novos, aditivos e distratos -  E-

DOCS 2020-3ND4RG e AEBES - proposta de notificação-  E-DOCS 2020-879K3D; 

 

20. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS – HEJSN Nº 342/2020, de 10 de outubro de 

2020 - Solicita notificação AEBES - pagamento ASSERTI empresa sem Contrato - E-

DOCS 2020-VXDR7W ; 

 

21. OF/ SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº 280/2020, de 15 de outubro de 2020 - 

Esclarecimentos referentes aos rateios dos centros de custos do Centro Terapia 

Intensivas e Unidade Terapia Intensiva - E-DOCS 2020-H5RBKD; 

 

22. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS–HEJSN Nº. 393/2020, de 20 de outubro de 

2020 - Solicita notificação AEBES – ausência de respostas às restrições no SIPEF 

referente ao mês de julho/2020 - E-DOCS 2020-GHSTSV ; 

 

23. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS – HEJSN Nº. 401/2020 , de 23 de outubro 

de 2020- Solicita notificação AEBES – irregularidades pagamento ANESTEVIX (mês 

junho/2020) - E-DOCS 2020-PLX7J5 ; 

 

24. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS-HEJSN/Nº402/2020, de 23 de outubro de 

2020 - Solicitação de notificação - Prestação de contas mensal não lançadas no SIPEF 

- E-DOCS 2020-PQ4W4G; 

 

25. Relatório Circunstanciado Econômico Financeiro - HEJSN - Execução do Contrato de 

Gestão- HEJSN , de 06 de novembro de 2020 - E-DOCS 2020-S61Q4G; 

 

26. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº439/2020, de 24 de novembro - 

Pagamento de Juros, multas e tarifas bancárias - Consulta a PGE - E-DOCS 2020-

0BNWBC; 

 

27. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº472/2020, de 14 de dezembro de 2020 - 

Análise das Demonstrações Contábeis da AEBES- HEJSN do ano 2019 - E-DOCS 

2020-J9KN8C 
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28. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº023/2021, de 21 de janeiro de 2021 - 

Obrigatoriedade de exigência de Certidão Negativa de Débito tributário e trabalhista - 

CND de fornecedores das Organizações Sociais - E-DOCS 2021-9L9VPQ; 

 

29. OF/ SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº016/2021, de 26 de janeiro de 2021 - 

Ausências das análises das restrições do mês de novembro 2020 - E-DOCS 2021-

6M7417; 

 

30. OF/ SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº38/2021, de 09 de fevereiro de 2021 - 

Prestação de contas mensal - Restrições lançadas no S.I.P.E.F. nãorespondidas - E-

DOCS  2021-N2F0P4; 

 

31. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS-HEJSN/Nº60/2021, de 25 de fevereiro de 

2021 - Solicitação de Notificação - Restrições não respondidas pela O.S. no SIPEF - 

E-DOCS 2021-CDX4P8; 

 

32. CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS/Nº096/2021, de 09 de abril de 2021 - 

Solicitação de Notificação - Contratos Médicos - Ausência de escalas de trabalho - E-

DOCS 2021-WLNRKZ; 

 

33.  CI/SESA/SSERCAS/GECORP/NEEFOS-HEJSN/Nº103/2021, de 15 de abril de 2021 

- Solicitação de Notificação - Restrições não respondidas pela O.S. no SIPEF - E-

DOCS 2021-NDC6SN 

 
 

 

ANEXO II 

 

OFÍCIO AEBES HEJSN DIR. GERAL 224/2020 e Memorando Controladoria 35/2020 


